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DECRETOS

Decreto 5594 de 17/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1456994 e CRC: 989CF0E2). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5594 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024

Nomeia membro para compor o Comitê de Investimentos
dos Recursos do Instituto de Previdência dos Servidores
de Ji-Paraná - IPREJI, e dá outras providências.
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 39, da Lei Orgânica Municipal
 
Considerando a ausência do membro titular do Comitê de Investimentos do IPREJI nomeado pelo Decreto
nº 16602/2021;
 
Considerando que a indicação de membro Comitê de Investimentos do IPREJI deve ser feita em
observância as exigências estabelecidas no artigo 8º do Decreto nº 3921/2022, e

Considerando o teor do Memorando 440/IPREJI/2024 de 16/12/2024 (ID 1450096),

DECRETA:
 
Art. 1º Fica nomeada Marisa Aparecida de Queiroz Duarte Ferreira, para integrar o Comitê de
Investimentos dos Recursos do Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná - IPREJI, na
representação do IPREJI, em substituição a senhora Julya Vitória Ferreira.
 
Art. 2º Com a substituição ora efetivada o Comitê de Investimento dos Recursos do Instituto de Previdência
dos Servidores de Ji-Paraná - IPREJI, nomeado inicialmente pelo Decreto n. 16602/2021, passa a vigorar
com a seguinte composição:
 

 I. Representante do Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná - IPREJI:
 a) Lislaine Alves de Souza Pereira;
b) Marisa Aparecida de Queiroz Duarte Ferreira. [NR]

II. Representante do Município:
a) Lânea de França Cirqueira;
  
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos válidos a partir de 20 de dezembro
de 2024.
 
                                                Palácio Urupá, 17 de dezembro de 2024

ISAÚ FONSECA
Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
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Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 5580, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO02 16 01

1861 04.121.0001.2055.0000 - Manut. Atividades da Secretaria de Planejamento
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

1.870.336,94

002-820 - Conv.nº.009/2022/PGE-DETRAN
F.R.: 2022.2.701.0 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres
dos EstadosF.STN.: 2.701 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos
Estados (Exerc.Anterior)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 1454640 e CRC: 0786596B

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

Palácio Urupá,  aos 16 dias do mês de dezembro de 2024.

                        (assinado eletronicamente)
                               Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                             Prefeito 
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End. Av. Dois de Abril, 1701(Palácio Urupá) - Bairro Dois de Abril - Ji-Paraná - RO
E-mail: decom@ji-parana.ro.gov.br
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Todas as matérias para serem publicadas neste Diário Oficial devem ser entregues
à Assessoria de Comunicação impreterivelmente até as 13 horas. "Conforme 
Portaria N° 011/GAB/PM/JP/2018"

Isaú Fonseca
Prefeito

Rodrigo Sampaio de Souza
Procuradoria-Geral do Município

Jônatas de França Paiva 
Secretaria Municipal de Administração 

Pedro Cabeça Sobrinho
Secretaria Municipal de Planejamento

Relrisson de Souza Soares
Secretaria Municipal de Saúde

Ewerton Aurélio de Souza Guedes
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Joanita Freitas do Nascimento Gonçalves
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

Ilson Morais de Oliveira 
Controladoria Geral do Município

Eliane Santos Silva
Secretaria Municipal de Fazenda

Amauri Benedito
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

Klecius Modesto de Araújo
Secretaria Municipal de Industria e Comercio

Elecimar Batista da Silveira
Secretaria Municipal de Educação

Bruna Firmino Enck
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Breno Keynes Miranda de Oliveira 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Mirian Madalon Vitorino de Oliveira Paiva 
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família

Gileno Cerqueira Santos
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

Benedito Rogeldo Bezerra de Meneses
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

Maria da Penha Nardi
Secretaria de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos Interina

Renato de Moura Sutile
Fundação  Cultural

Edson de Souza Stefanello
Secretário Municipal de Governo

Agostinho Castelo Branco Filho
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Vanda Aparecida Basso
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Adeilson Francisco Pinto da Silva
Superintendência de Compras e Licitações

Édison Fidelis de Souza
Corregedoria Geral do Município

Wilson Neves de Oliveira
Coordenadoria de Comunicação Social Interina 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2024

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2023 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:002.820 - Conv.nº.009/2022/PGE-DETRAN 

ANEXO ÚNICO AO DECRETO: N. 5580, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024.

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2023 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2023 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 9.359.374,17

R$ 0,00

R$ 9.359.374,17 R$ 0,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 9.359.374,17

R$ 9.359.374,17

R$ 1.870.336,94

R$ 7.489.037,23

                       (assinado eletronicamente)
                              Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                        Isaú Fonseca
                                             Prefeito

Pública Sistemas
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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 05581, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

                           (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                               Prefeito 

                    (assinado eletronicamente)
                          Eliane Santos Silva
               Secretária Municipal de Fazenda
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ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 5581, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO02 16 01

1861 04.121.0001.2055.0000 - Manut. Atividades da Secretaria de Planejamento
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

7.489.037,23

002-820 - Conv.nº.009/2022/PGE-DETRAN
F.R.: 2022.2.701.0 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres
dos EstadosF.STN.: 2.701 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos
Estados (Exerc.Anterior)

TOTAL: R$ 7.489.037,23

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02

1608 15.451.0005.1069.0000 - Implantação de Sinalização e Monitoramento - Convênio nº
009/2022/PGE-DETRAN3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-7.489.037,23

002-820 - Conv.nº.009/2022/PGE-DETRAN
F.R.: 2022.2.701.0 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres
dos EstadosF.STN.: 2.701 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos
Estados (Exerc.Anterior)

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                              Prefeito 

                   (assinado eletronicamente)
                         Eliane Santos Silva
               Secretária Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 7.489.037,23
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DECRETO N° 5582, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

                                 (assinado eletronicamente)
                                              Isaú Fonseca
                                                    Prefeito 

            (assinado eletronicamente)
                   Eliane Santos Silva
       Secretária Municipal de Fazenda
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 5582, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

207 12.361.0002.2026.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Fundamental
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

89.135,00

012-044 - FUNDEB - APOIO - Fundamental
F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

222 12.361.0002.2032.0000 - FOPAG 25% - ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

789.000,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

236 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.91.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

2.939,03

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

247 12.361.0002.2102.0000 - Manutenção e Conservação de Viaturas - Ensino Fundamental
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

31.802,95

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

248 12.361.0002.2102.0000 - Manutenção e Conservação de Viaturas - Ensino Fundamental
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

18.597,58

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

271 12.365.0002.2027.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Infantil - Pré-Escola
3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

5.000,00

012-038 - FUNDEB - APOIO - Pré-Escola
F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

281 12.365.0002.2030.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO - Ensino Infantil - Pré-Escola
3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

8.863,00

012-039 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Pré-Escola
F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

282 12.365.0002.2030.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO - Ensino Infantil - Pré-Escola
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1.104.430,95

012-039 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Pré-Escola
F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

286 12.365.0002.2030.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO - Ensino Infantil - Pré-Escola
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

35.219,00

012-039 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Pré-Escola
F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

287 12.365.0002.2033.0000 - FOPAG 25% - Ensino Infantil - Pré-Escola
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

559.000,00

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

291 12.365.0002.2033.0000 - FOPAG 25% - Ensino Infantil - Pré-Escola
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

56.000,00

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

293 12.365.0002.2033.0000 - FOPAG 25% - Ensino Infantil - Pré-Escola
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

3.800,00

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

295 12.365.0002.2033.0000 - FOPAG 25% - Ensino Infantil - Pré-Escola
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

523.000,00

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

355 12.365.0002.2149.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO - Ensino Infantil - Creche
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

75.758,00

012-037 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Creche
F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

369 12.365.0002.2150.0000 - FOPAG - 25% - Ensino Infantil - Creche
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

47.000,00

012-040 - Recurso Próprio 25% - Creche
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

387 12.367.0002.2022.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO - Educação Especial
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

220.287,00

012-033 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Especial
F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

TOTAL: R$ 3.569.832,51
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

200 12.361.0002.2026.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Fundamental
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

-5.387,92

012-044 - FUNDEB - APOIO - Fundamental
F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

206 12.361.0002.2026.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Fundamental
3.3.90.49.00 - AUXÍLIO-TRANSPORTE

-9.170,59

012-044 - FUNDEB - APOIO - Fundamental
F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

210 12.361.0002.2029.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO - Ensino Fundamental
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

-11.069,14

012-042 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Fundamental
F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

211 12.361.0002.2029.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO - Ensino Fundamental
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

-3.007,34

012-042 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Fundamental
F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

212 12.361.0002.2029.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO - Ensino Fundamental
3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

-6.589,81

012-042 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Fundamental
F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

214 12.361.0002.2032.0000 - FOPAG 25% - ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

-65.000,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

216 12.361.0002.2032.0000 - FOPAG 25% - ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

-16.000,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

218 12.361.0002.2032.0000 - FOPAG 25% - ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

-110.000,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

219 12.361.0002.2032.0000 - FOPAG 25% - ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

-4.446,09

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

220 12.361.0002.2032.0000 - FOPAG 25% - ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

-26.000,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

226 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.31.00 - PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS,
DESPORTIVAS E

-8.303,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

229 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

-110.000,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

230 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

-2.581,04

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

232 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-340.313,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

233 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -
PJ

-1.354,40

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

242 12.361.0002.2089.0000 - Manutenção do FUNDEB APOIO
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-500,00

012-044 - FUNDEB - APOIO - Fundamental
F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

243 12.361.0002.2089.0000 - Manutenção do FUNDEB APOIO
3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

-500,00

012-044 - FUNDEB - APOIO - Fundamental
F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

244 12.361.0002.2089.0000 - Manutenção do FUNDEB APOIO
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-500,00

012-044 - FUNDEB - APOIO - Fundamental
F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

245 12.361.0002.2089.0000 - Manutenção do FUNDEB APOIO
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-500,00

012-044 - FUNDEB - APOIO - Fundamental
F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

250 12.361.0002.2113.0000 - Programa Alimentação Escolar - Fundamental
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-633.000,00

012-013 - Recurso Proprio sem vinculo com 25% Educ
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

252 12.361.0002.2119.0000 - Recuperação e Reforma de Unidades Escolares -
Fundamental3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-115.248,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

272 12.365.0002.2027.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Infantil - Pré-Escola
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

-71.892,00

012-038 - FUNDEB - APOIO - Pré-Escola
F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

273 12.365.0002.2027.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Infantil - Pré-Escola
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

-2.090,40

012-038 - FUNDEB - APOIO - Pré-Escola
F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

274 12.365.0002.2027.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Infantil - Pré-Escola
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

-1.393,60

012-038 - FUNDEB - APOIO - Pré-Escola
F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

275 12.365.0002.2027.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Infantil - Pré-Escola
3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

-139,36

012-038 - FUNDEB - APOIO - Pré-Escola
F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

276 12.365.0002.2027.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Infantil - Pré-Escola
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

-13.010,06

012-038 - FUNDEB - APOIO - Pré-Escola
F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

278 12.365.0002.2027.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Infantil - Pré-Escola
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

-12.820,00

012-038 - FUNDEB - APOIO - Pré-Escola
F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

279 12.365.0002.2027.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Infantil - Pré-Escola
3.3.90.49.00 - AUXÍLIO-TRANSPORTE

-2.827,00

012-038 - FUNDEB - APOIO - Pré-Escola
F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

280 12.365.0002.2027.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Infantil - Pré-Escola
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

-869.676,00

012-038 - FUNDEB - APOIO - Pré-Escola
F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

283 12.365.0002.2030.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO - Ensino Infantil - Pré-Escola
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

-2.890,00

012-039 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Pré-Escola
F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

301 12.365.0002.2083.0000 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Pré-Escola
3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

-15.000,00

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

305 12.365.0002.2083.0000 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Pré-Escola
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-122.639,00

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

309 12.365.0002.2083.0000 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Pré-Escola
3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

-8.900,00

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

321 12.365.0002.2083.0001 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Creche
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-26.126,00

012-040 - Recurso Próprio 25% - Creche
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

338 12.365.0002.2119.0001 - Recuperação e Reforma de Unidades Escolares - Pré-Escola
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-413.390,00

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

340 12.365.0002.2119.0002 - Recuperação e Reforma de Unidades Escolares - Creche
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-9.900,00

012-040 - Recurso Próprio 25% - Creche
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

345 12.365.0002.2148.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Infantil - Creche
3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

-98,69

012-036 - FUNDEB - APOIO - Creche
F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

347 12.365.0002.2148.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Infantil - Creche
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

-2.718,89

012-036 - FUNDEB - APOIO - Creche
F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

349 12.365.0002.2148.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Infantil - Creche
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

-2.787,20

012-036 - FUNDEB - APOIO - Creche
F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

352 12.365.0002.2148.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Infantil - Creche
3.3.90.49.00 - AUXÍLIO-TRANSPORTE

-1.929,60

012-036 - FUNDEB - APOIO - Creche
F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

354 12.365.0002.2149.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO - Ensino Infantil - Creche
3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

-101.460,96

012-037 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Creche
F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

356 12.365.0002.2149.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO - Ensino Infantil - Creche
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

-2.191,44

012-037 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Creche
F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

357 12.365.0002.2149.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO - Ensino Infantil - Creche
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

-1.460,96

012-037 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Creche
F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

358 12.365.0002.2149.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO - Ensino Infantil - Creche
3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

-146,10

012-037 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Creche
F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

359 12.365.0002.2149.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO - Ensino Infantil - Creche
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

-7.974,75

012-037 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Creche
F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

370 12.366.0002.2028.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO  - EJA
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

-192.898,00

012-035 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - EJA
F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

371 12.366.0002.2028.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO  - EJA
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

-2.191,44

012-035 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - EJA
F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

372 12.366.0002.2028.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO  - EJA
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

-1.460,96

012-035 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - EJA
F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

373 12.366.0002.2028.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO  - EJA
3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

-146,10

012-035 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - EJA
F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

374 12.366.0002.2028.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO  - EJA
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

-20.304,00

012-035 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - EJA
F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

375 12.366.0002.2066.0000 - Manutenção das Atividades - EJA
3.3.50.41.00 - CONTRIBUIÇÕES

-2.284,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

376 12.366.0002.2066.0000 - Manutenção das Atividades - EJA
3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

-655,03

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

381 12.366.0002.2107.0000 - FOPAG - FUNBEB APOIO - EJA
3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

-2.578,00

012-034 - FUNDEB - APOIO - EJA
F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

382 12.366.0002.2107.0000 - FOPAG - FUNBEB APOIO - EJA
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

-12.360,00

012-034 - FUNDEB - APOIO - EJA
F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

383 12.366.0002.2107.0000 - FOPAG - FUNBEB APOIO - EJA
3.3.90.49.00 - AUXÍLIO-TRANSPORTE

-1.286,40

012-034 - FUNDEB - APOIO - EJA
F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

384 12.366.0002.2107.0000 - FOPAG - FUNBEB APOIO - EJA
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

-71.761,26

012-034 - FUNDEB - APOIO - EJA
F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

388 12.367.0002.2022.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO - Educação Especial
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

-13.213,00

012-033 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Especial
F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

389 12.367.0002.2022.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO - Educação Especial
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

-1.460,96

012-033 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Especial
F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

390 12.367.0002.2022.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO - Educação Especial
3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

-86,08

012-033 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Especial
F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

394 12.367.0002.2064.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Educação Especial
3.3.90.49.00 - AUXÍLIO-TRANSPORTE

-1.286,00

012-032 - FUNDEB - APOIO - Especial
F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

395 12.367.0002.2064.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Educação Especial
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

-82.928,94

012-032 - FUNDEB - APOIO - Especial
F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                              Prefeito 

                   (assinado eletronicamente)
                         Eliane Santos Silva
               Secretária Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 3.569.832,51
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 5583, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

1707 08.244.0008.2014.0000 - Proteção Social Básica
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

11.008,45

018-104 - Proteçao Social Básica
F.R.: 0.2.660.0 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNASF.STN.: 2.660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS (Exerc.Anterior)

1709 08.244.0008.2014.0000 - Proteção Social Básica
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

2.781,95

018-104 - Proteçao Social Básica
F.R.: 0.2.660.0 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNASF.STN.: 2.660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS (Exerc.Anterior)

1710 08.244.0008.2014.0000 - Proteção Social Básica
3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

50,00

018-104 - Proteçao Social Básica
F.R.: 0.2.660.0 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNASF.STN.: 2.660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS (Exerc.Anterior)
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

Palácio Urupá,  aos 16 dias do mês de dezembro de 2024.

                        (assinado eletronicamente)
                               Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                             Prefeito 
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MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2024

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2023 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:018.104 - Proteçao Social Básica 

ANEXO ÚNICO AO DECRETO: N. 5583, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024.

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2023 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2023 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 270.814,64

R$ 66.717,63

R$ 270.814,64 R$ 66.717,63

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 204.097,01

R$ 204.097,01

R$ 13.840,40

R$ 190.256,61

                       (assinado eletronicamente)
                              Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                        Isaú Fonseca
                                             Prefeito

Pública Sistemas
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 5584, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

1068 08.122.0001.2051.0000 - Manut. Atividades da Secretaria Assistência Social e Família
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1.700,00

018-001 - Recursos próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1862 08.244.0008.2014.0000 - Proteção Social Básica
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

17.480,70

018-104 - Proteçao Social Básica
F.R.: 0.1.660.0 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNASF.STN.: 1.660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS (Exerc.Corrente)

1185 08.244.0009.2012.0000 - Manutenção das Atividades do PRÓ-VIDAS
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

400,00

018-001 - Recursos próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1072 08.122.0001.2051.0000 - Manut. Atividades da Secretaria Assistência Social e Família

3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

-1.700,00

018-001 - Recursos próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1138 08.244.0008.2014.0000 - Proteção Social Básica

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-17.480,70

018-104 - Proteçao Social Básica
F.R.: 0.1.660.0 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

F.STN.: 1.660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS (Exerc.Corrente)

1186 08.244.0009.2012.0000 - Manutenção das Atividades do PRÓ-VIDAS

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

-400,00

018-001 - Recursos próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Palácio Urupá,  aos 16 dias do mês de dezembro de 2024.

                        (assinado eletronicamente)
                               Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                             Prefeito 

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 1454804 e CRC: 38764836



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 44068 - Ji-Paraná (RO), 17 de dezembro de 2024

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de Ji-Paraná

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

1454804ID:

652660AD7E74286531F89858658F7811

38764836

MD5:

CRC:

59D92531825AAF237E77CE5785346CAB628E642C99CA51A1EF5725E922EC52BDSHA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 5584, de 16 de dezembro de 2024
Identificação/Número

16/12/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente Exercício Financeiro. 
Súmula/Objeto:

GISELANIA DOS SANTOS SILVAUsuário:

16/12/2024 14:25:49Criação: 16/12/2024 14:47:57Finalização:

INTERESSADOS

GABINETE DO PREFEITO Ji-Paraná RO 16/12/2024 14:27:29

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA Ji-Paraná RO 16/12/2024 14:27:35

CGC/CONTABILIDADE Ji-Paraná RO 16/12/2024 14:27:41

ASSUNTOS

DECRETO 16/12/2024 14:26:36

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

ELIANE SANTOS SILVA 16/12/2024 15:12:01SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE FAZENDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 435/2023.
ISAU RAIMUNDO DA FONSECA 16/12/2024 20:47:51Prefeito do Município de Ji-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1454804 e o CRC 38764836.

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 5585, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

197 12.361.0002.2026.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Fundamental
3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

9.007,00

012-044 - FUNDEB - APOIO - Fundamental
F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

198 12.361.0002.2026.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Fundamental
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

24.224,00

012-044 - FUNDEB - APOIO - Fundamental
F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

203 12.361.0002.2026.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Fundamental
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

47.532,00

012-044 - FUNDEB - APOIO - Fundamental
F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

204 12.361.0002.2026.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Fundamental
3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

12.231,00

012-044 - FUNDEB - APOIO - Fundamental
F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

205 12.361.0002.2026.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Fundamental
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

1.879,00

012-044 - FUNDEB - APOIO - Fundamental
F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

207 12.361.0002.2026.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Fundamental
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

69.170,00

012-044 - FUNDEB - APOIO - Fundamental
F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

271 12.365.0002.2027.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Infantil - Pré-Escola
3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

4.752,00

012-038 - FUNDEB - APOIO - Pré-Escola
F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

277 12.365.0002.2027.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Infantil - Pré-Escola
3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

1.383,00

012-038 - FUNDEB - APOIO - Pré-Escola
F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

346 12.365.0002.2148.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Infantil - Creche
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

674,00

012-036 - FUNDEB - APOIO - Creche
F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

351 12.365.0002.2148.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Infantil - Creche
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

1.080,00

012-036 - FUNDEB - APOIO - Creche
F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

353 12.365.0002.2148.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Infantil - Creche
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

32.217,00

012-036 - FUNDEB - APOIO - Creche
F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

391 12.367.0002.2022.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO - Educação Especial
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

3.575,00

012-033 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Especial
F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

392 12.367.0002.2064.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Educação Especial
3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

732,00

012-032 - FUNDEB - APOIO - Especial
F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

393 12.367.0002.2064.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Educação Especial
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

1.229,00

012-032 - FUNDEB - APOIO - Especial
F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

200 12.361.0002.2026.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Fundamental

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

-94.266,00

012-044 - FUNDEB - APOIO - Fundamental
F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

201 12.361.0002.2026.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Fundamental

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

-1.000,00

012-044 - FUNDEB - APOIO - Fundamental
F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

202 12.361.0002.2026.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Fundamental

3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

-68.777,00

012-044 - FUNDEB - APOIO - Fundamental
F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

278 12.365.0002.2027.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Infantil - Pré-Escola

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

-6.135,00

012-038 - FUNDEB - APOIO - Pré-Escola
F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

345 12.365.0002.2148.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Infantil - Creche

3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

-33.971,00

012-036 - FUNDEB - APOIO - Creche
F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
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ID: 1454935 e CRC: 6A75F50F
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 5586, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

209 12.361.0002.2029.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO - Ensino Fundamental
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

2.558.222,77

012-042 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Fundamental
F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 1454974 e CRC: B05EB645

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

Palácio Urupá,  aos 16 dias do mês de dezembro de 2024.

                        (assinado eletronicamente)
                               Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                             Prefeito 

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 1454974 e CRC: B05EB645

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

Palácio Urupá,  aos 16 dias do mês de dezembro de 2024.

                        (assinado eletronicamente)
                               Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                             Prefeito 

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 1454974 e CRC: B05EB645

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 
GABINETE DO PREFEITO 

 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

FONTE DE RECURSO DA STN: 1.540 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 
APURAÇÃO ATÉ O MÊS 12/2024 

ANEXO ÚNICO AO DECRETO: Nº 5586, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

 
Receita 

 
Descrição 

 
Previsto 

 
Arrecadado 

 
Excesso 

1321.01.0.1.01.02 REND.APLIC.FINANC. - FUNDEB 354.674,91 482.281,49 127.606,58 

1751.50.0.1.01.00 FUNDEB ORIGEM – 70% e 30% 64.997.890,01 74.132.351,70 9.134.461,69 
  65.352.564,92 74.614.633,19 9.262.068,27 

 
 
 
 
 
                       (assinado eletronicamente)                                                  (assinado eletronicamente) 

Eliane Santos Silva                                                       ISAÚ FONSECA 
               Secretária Municipal de Fazenda                                                    Prefeito 
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Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com 

ID: 1454974 e CRC: B05EB645

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

388 12.367.0002.2022.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO - Educação Especial

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

-3.575,00

012-033 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Especial
F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

395 12.367.0002.2064.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Educação Especial

3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

-1.961,00

012-032 - FUNDEB - APOIO - Especial
F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

Palácio Urupá,  aos 16 dias do mês de dezembro de 2024.

                        (assinado eletronicamente)
                               Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                             Prefeito 

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
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ID: 1454935 e CRC: 6A75F50F
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 5587, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

208 12.361.0002.2029.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO - Ensino Fundamental
3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

25.111,91

012-042 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Fundamental
F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

209 12.361.0002.2029.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO - Ensino Fundamental
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

505.680,69

012-042 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Fundamental
F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

213 12.361.0002.2029.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO - Ensino Fundamental
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

249.975,03

012-042 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Fundamental
F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 1455161 e CRC: 2B248CEA

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

282 12.365.0002.2030.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO - Ensino Infantil - Pré-Escola
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

190.660,85

012-039 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Pré-Escola
F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

Palácio Urupá,  aos 16 dias do mês de dezembro de 2024.

                        (assinado eletronicamente)
                               Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                             Prefeito 

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 1455161 e CRC: 2B248CEA

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 
GABINETE DO PREFEITO 

 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

FONTE DE RECURSO DA STN: 1.540 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 
APURAÇÃO ATÉ O MÊS 12/2024 

ANEXO ÚNICO AO DECRETO: Nº 5587, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

 
Receita 

 
Descrição 

 
Previsto 

 
Arrecadado 

 
Excesso 

1321.01.0.1.01.02 REND.APLIC.FINANC. - FUNDEB 354.674,91 482.281,49 127.606,58 

1751.50.0.1.01.00 FUNDEB ORIGEM – 70% e 30% 64.997.890,01 74.132.351,70 9.134.461,69 
  65.352.564,92 74.614.633,19 9.262.068,27 

 
 
 
 
 
                       (assinado eletronicamente)                                                  (assinado eletronicamente) 

Eliane Santos Silva                                                       ISAÚ FONSECA 
               Secretária Municipal de Fazenda                                                    Prefeito 
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 5588, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

1815 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1.629,96

010-134 - Atenção Básica - Cofinanciamento
F.R.: 0.1.621.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo EstadualF.STN.: 1.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual (Exerc.Corrente)

1817 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

1.398,32

010-134 - Atenção Básica - Cofinanciamento
F.R.: 0.1.621.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo EstadualF.STN.: 1.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual (Exerc.Corrente)

BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06

590 10.305.0004.2063.0000 - Manut.dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde
3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

620,00

010-113 - Vigilância em Sáude
F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
(Exerc.Corrente)
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605 10.305.0004.2063.0000 - Manut.dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

570,00

010-113 - Vigilância em Sáude
F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
(Exerc.Corrente)615 10.305.0004.2121.0000 - Manut. dos Serviços dos Agente de Combate a Endemias
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

374,00

010-107 - Vigilância em Saúde-Agentes de Endemias
F.R.: 0.1.604.0 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemiasF.STN.: 1.604 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(Exerc.Corrente)

1816 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

-3.028,28

010-134 - Atenção Básica - Cofinanciamento
F.R.: 0.1.621.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

F.STN.: 1.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual (Exerc.Corrente)

584 10.305.0004.2063.0000 - Manut.dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

-1.190,00

010-113 - Vigilância em Sáude
F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06

F.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
(Exerc.Corrente)

621 10.305.0004.2121.0000 - Manut. dos Serviços dos Agente de Combate a Endemias

3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

-374,00

010-107 - Vigilância em Saúde-Agentes de Endemias
F.R.: 0.1.604.0 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias

BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06

F.STN.: 1.604 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(Exerc.Corrente)
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Palácio Urupá,  aos 16 dias do mês de dezembro de 2024.

                        (assinado eletronicamente)
                               Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                             Prefeito 
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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 5589, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

                                 (assinado eletronicamente)
                                              Isaú Fonseca
                                                    Prefeito 

            (assinado eletronicamente)
                   Eliane Santos Silva
       Secretária Municipal de Fazenda

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 1456772 e CRC: E9C5CFC9

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 5589, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 07 01

1590 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde
3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

112.589,28

010-110 - Piso da Enfermagem
F.R.: 0.1.605.0 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao
pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem.F.STN.: 1.605 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao
pagamento dos pisos salariais para profissionais daenfermagem (Exerc.Corrente)

419 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

102.085,35

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1563 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

14.098,62

010-110 - Piso da Enfermagem
F.R.: 0.1.605.0 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao
pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem.F.STN.: 1.605 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao
pagamento dos pisos salariais para profissionais daenfermagem (Exerc.Corrente)

436 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

161,79

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

441 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

280,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

458 10.301.0004.2031.0000 - FOPAG - Agente Comunitário de Saúde
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1.917,60

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

474 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

20.420,46

010-110 - Piso da Enfermagem
F.R.: 0.1.605.0 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao
pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem.F.STN.: 1.605 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao
pagamento dos pisos salariais para profissionais daenfermagem (Exerc.Corrente)

497 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

16.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)
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500 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

1.614,08

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

511 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

77.573,69

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

515 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

9.350,46

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

525 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

90.143,45

010-108 - MAC - Procedimentos
F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
(Exerc.Corrente)529 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)
3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

10,00

010-108 - MAC - Procedimentos
F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
(Exerc.Corrente)540 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)
3.3.90.34.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS
DE TERCE

174.636,16

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

541 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)
3.3.90.34.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS
DE TERCE

89.881,97

010-108 - MAC - Procedimentos
F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
(Exerc.Corrente)BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06

579 10.305.0004.2063.0000 - Manut.dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1.954,42

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1564 10.305.0004.2063.0000 - Manut.dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

7.115,80

010-110 - Piso da Enfermagem
F.R.: 0.1.605.0 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao
pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem.F.STN.: 1.605 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao
pagamento dos pisos salariais para profissionais daenfermagem (Exerc.Corrente)
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585 10.305.0004.2063.0000 - Manut.dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde
3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

1.892,06

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

614 10.305.0004.2121.0000 - Manut. dos Serviços dos Agente de Combate a Endemias
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

931,84

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

622 10.305.0004.2121.0000 - Manut. dos Serviços dos Agente de Combate a Endemias
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

1.266,10

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

TOTAL: R$ 723.923,13

GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 07 01

415 10.122.0001.1170.0000 - Excução do Convênio com Corpo de Bombeiro
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-300,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

418 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde
3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

-166.638,81

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

421 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

-852,05

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

424 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde
3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

-272,72

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

426 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-14.623,50

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

432 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde
3.3.90.37.00 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA

-1.000,00

010-002 - Recurso Próprio - Fora dos 15%
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)
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433 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-5.672,80

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1619 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-32.801,35

010-002 - Recurso Próprio - Fora dos 15%
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

438 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde
3.3.90.49.00 - AUXÍLIO-TRANSPORTE

-124,04

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

442 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde
3.3.93.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-42,70

010-002 - Recurso Próprio - Fora dos 15%
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

CONSELHO MUNICIPAL DE SÁUDE - C.M.S.02 07 02

446 10.122.0001.2061.0000 - Manut.dos Serv.Administ.Gerais-Conselho Mun.de Saúde
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

-347,00

010-002 - Recurso Próprio - Fora dos 15%
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

448 10.122.0001.2061.0000 - Manut.dos Serv.Administ.Gerais-Conselho Mun.de Saúde
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

-72,75

010-002 - Recurso Próprio - Fora dos 15%
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

449 10.122.0001.2061.0000 - Manut.dos Serv.Administ.Gerais-Conselho Mun.de Saúde
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

-72,75

010-002 - Recurso Próprio - Fora dos 15%
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

450 10.122.0001.2061.0000 - Manut.dos Serv.Administ.Gerais-Conselho Mun.de Saúde
3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

-21,00

010-002 - Recurso Próprio - Fora dos 15%
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

451 10.122.0001.2061.0000 - Manut.dos Serv.Administ.Gerais-Conselho Mun.de Saúde
3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

-150,00

010-002 - Recurso Próprio - Fora dos 15%
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

454 10.122.0001.2061.0000 - Manut.dos Serv.Administ.Gerais-Conselho Mun.de Saúde
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-11,12

010-002 - Recurso Próprio - Fora dos 15%
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

456 10.122.0001.2061.0000 - Manut.dos Serv.Administ.Gerais-Conselho Mun.de Saúde
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

-621,00

010-002 - Recurso Próprio - Fora dos 15%
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

460 10.301.0004.2031.0000 - FOPAG - Agente Comunitário de Saúde
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

-9,56

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

462 10.301.0004.2031.0000 - FOPAG - Agente Comunitário de Saúde
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

-986,65

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

464 10.301.0004.2031.0000 - FOPAG - Agente Comunitário de Saúde
3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

-1.248,59

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

466 10.301.0004.2031.0000 - FOPAG - Agente Comunitário de Saúde
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

-2,69

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

468 10.301.0004.2031.0000 - FOPAG - Agente Comunitário de Saúde
3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

-72,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

471 10.301.0004.2031.0000 - FOPAG - Agente Comunitário de Saúde
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

-4,97

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

472 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

-3.446,83

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

473 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

-16.000,00

010-100 - Atenção Primária - Principal
F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
(Exerc.Corrente)475 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

-2,97

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)
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477 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

-1.583,12

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

479 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde
3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

-3.205,40

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

481 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

-1.413,55

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

485 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde
3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

-5,32

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

504 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

-9,24

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

507 10.301.0004.2115.0000 - Programa Mais Médico/Médicos pelo Brasil - PROVAB
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

-9,18

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

1570 10.302.0004.2097.0000 - Manutenção dos Serviços da Hemodiálise (Nefrologia)
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-1.499,26

010-110 - Piso da Enfermagem
F.R.: 0.1.605.0 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao
pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem.F.STN.: 1.605 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao
pagamento dos pisos salariais para profissionais daenfermagem (Exerc.Corrente)

512 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

-89.881,97

010-108 - MAC - Procedimentos
F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
(Exerc.Corrente)513 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

-150.449,55

010-110 - Piso da Enfermagem
F.R.: 0.1.605.0 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao
pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem.F.STN.: 1.605 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao
pagamento dos pisos salariais para profissionais daenfermagem (Exerc.Corrente)

516 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

-90.153,45

010-108 - MAC - Procedimentos
F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
(Exerc.Corrente)
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518 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

-1.666,33

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1720 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)
3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

-2.275,35

010-110 - Piso da Enfermagem
F.R.: 0.1.605.0 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao
pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem.F.STN.: 1.605 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao
pagamento dos pisos salariais para profissionais daenfermagem (Exerc.Corrente)

524 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

-244,12

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

533 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-74.455,08

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

544 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-55.670,91

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

551 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

-2.410,12

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA02 07 05

562 10.303.0004.2104.0000 - Manutenção Serviços Progr. Asist.Farmacêutica
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-158,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06

581 10.305.0004.2063.0000 - Manut.dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

-6,02

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

587 10.305.0004.2063.0000 - Manut.dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

-0,85

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 1456772 e CRC: E9C5CFC9

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

589 10.305.0004.2063.0000 - Manut.dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde
3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

-0,96

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

620 10.305.0004.2121.0000 - Manut. dos Serviços dos Agente de Combate a Endemias
3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

-3.427,50

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                              Prefeito 

                   (assinado eletronicamente)
                         Eliane Santos Silva
               Secretária Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 723.923,13
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Estado de Rondônia
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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 5590, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 07 01

1590 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde
3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

66.334,25

010-110 - Piso da Enfermagem
F.R.: 0.1.605.0 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao
pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem.F.STN.: 1.605 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao
pagamento dos pisos salariais para profissionais daenfermagem (Exerc.Corrente)
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

Palácio Urupá,  aos 16 dias do mês de dezembro de 2024.

                        (assinado eletronicamente)
                               Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                             Prefeito 
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Estado de Rondônia Município de 
Ji-Paraná GABINETE DO 
PREFEITO 

 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

FONTE DE RECURSO VINCULADA: 010.110 – Gestão do SUS – Piso da Enfermagem 
FONTE DE RECURSO DA STN: 1.605 

APURAÇÃO ATÉ O MÊS 12/2024 
ANEXO ÚNICO AO DECRETO: N.º 5590, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
 

 
Receita 

 
Descrição 

 
Previsto 

 
Arrecadado 

 
Excesso 

1321.01.0.1.01.0  REND.APLIC.FINANC. – PISO DA ENFERMAGEM 0,00 46.205,93 46.205,93 

1713.50.5.1.02.0 BLOCO DE MAN. – GESTÃO DO SUS – PISO DA ENF 5.216.729,96 5.278.703,80 61.973,84 
  5.216.729,96 5.324.909,73 108.179,77 

 
 
 

 
                               [assinado eletronicamente]                                                   [assinado eletronicamente] 

Eliane Santos Silva                                                       ISAÚ FONSECA 
                   Secretária Municipal de Fazenda                                                    Prefeito 
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DECRETO N° 05591, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe 

confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

 
Considerando as reformulações administrativas, conforme Constituição Federal, 

art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei Municipal nº 3663 de 30/06/2023, e 

 
Considerando o teor do Memorando n. 129/GGECO/SEMFAZ/2024 (ID: 1273304) 

e o Despacho Integrado n. 161 (ID: 1273320). 

 
DECRETA: 

 
Art 1º Fica remanejado o montante de R$ 399.183,21 (trezentos e noventa e nove 

mil cento e oitenta e três reais e vinte e um centavos) de dotações orçamentárias aprovadas na 

Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2024, conforme detalhado no anexo único 

do presente decreto. 
 

Art 2º O presente remanejamento não implica em abertura de crédito adicional, 

suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites dos grupos 

de despesas impostas pela Lei Municipal n. 3663 de 30/06/2023 e dentro dos valores aprovados 

para os poderes, órgãos e unidades contempladas. 

 
Art 3º Este Decreto entra em vigor nesta data. 

 
Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de dezembro de 2024. 

 

 
       (assinado eletronicamente)                                     (assinado eletronicamente) 
            Eliane Santos Silva                                                          Isaú Fonseca 
  Secretária Municipal de Fazenda                                                  Prefeito
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 5591, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

GABINETE DO PREFEITO02 01 01

1656 04.122.0001.2068.0000 - Manutenção  das Atividades do Gabinete do Prefeito
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

133.552,95

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

1827 04.122.0001.2068.0000 - Manutenção  das Atividades do Gabinete do Prefeito
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

8.927,90

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

GABINETE DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO02 02 01

1829 04.124.0015.2044.0000 - Manut das Atividades da Controladoria Geral do Município
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

168,76

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO02 03 01

1658 04.122.0001.2045.0000 - Manut. Administrativa da Procuradoria Geral do Município
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

50.146,81

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

1831 04.122.0001.2045.0000 - Manut. Administrativa da Procuradoria Geral do Município
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

4.244,68

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

GABINETE SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO02 04 01

1659 04.122.0001.2067.0000 - Manutenção  das Atividades da Secretaria de Administração
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.626,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

1833 04.122.0001.2067.0000 - Manutenção  das Atividades da Secretaria de Administração
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

7.406,02

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1834 04.122.0001.2067.0000 - Manutenção  das Atividades da Secretaria de Administração
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

1.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA02 05 01

1835 04.122.0001.2078.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Fazenda
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

2.318,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

GABINETE DO SECRETÁRIO MUN.INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURÍSMO02 09 01

1662 04.122.0001.2073.0000 - Manutenção das Ativid. da Secretaria de Indústria, Comércio e
Turismo3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

20.208,27

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

1839 04.122.0001.2073.0000 - Manutenção das Ativid. da Secretaria de Indústria, Comércio e
Turismo3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

767,16

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA02 10 01

1663 20.122.0001.2050.0000 - Manut. Atividades da Secret.Agricultura e Pecuária
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

13.797,58

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

1841 20.122.0001.2050.0000 - Manut. Atividades da Secret.Agricultura e Pecuária
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

974,26

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

GABINETE DA SECRETARIA MUNIC.DE GOVERNO02 11 01

1664 04.122.0001.2053.0000 - Manut. Atividades da Secretaria de Governo
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.311,41

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

1843 04.122.0001.2053.0000 - Manut. Atividades da Secretaria de Governo
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

1.482,31

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)
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Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1844 04.122.0001.2053.0000 - Manut. Atividades da Secretaria de Governo
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

48,37

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

GABINETE DO SEC.MUN.DE  DESENV.E ASSUNTOS ESTRATÉGICOS02 12 01

1665 04.122.0001.2048.0000 - Manut. Atividades da Secret.de Desenv. e Assuntos
Estratégicos3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

7.125,02

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

1845 04.122.0001.2048.0000 - Manut. Atividades da Secret.de Desenv. e Assuntos
Estratégicos3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

780,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

GABINETE DO SECRETARIO DE ESPORTE E LAZER02 13 01

1846 27.122.0001.2047.0000 - Manut. Atividades da Secretaria de Esporte e Lazer
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

19.643,91

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

1848 27.122.0001.2047.0000 - Manut. Atividades da Secretaria de Esporte e Lazer
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

2.142,48

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. REGULAR. FUNDIÁRIA E HABITAÇÃO02 14 01

1849 04.122.0001.2056.0000 - Manut. Atividades da Secretaria Regularização Fundiária
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

898,60

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

GABINETE DO SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE02 15 01

1668 18.122.0001.2054.0000 - Manut. Atividades da Secretaria de Meio Ambiente
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

16.484,03

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

1851 18.122.0001.2054.0000 - Manut. Atividades da Secretaria de Meio Ambiente
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

1.526,75

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)
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1852 18.122.0001.2054.0000 - Manut. Atividades da Secretaria de Meio Ambiente
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

161,74

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO02 16 01

1669 04.121.0001.2055.0000 - Manut. Atividades da Secretaria de Planejamento
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

25.951,48

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

1853 04.121.0001.2055.0000 - Manut. Atividades da Secretaria de Planejamento
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

1.578,01

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

1854 04.121.0001.2055.0000 - Manut. Atividades da Secretaria de Planejamento
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

336,05

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

GABINETE DO VICE-PREFEITO02 19 01

1670 04.122.0001.2058.0000 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Vice Prefeito
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

13.150,02

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

1855 04.122.0001.2058.0000 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Vice Prefeito
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

1.439,56

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO02 25 01

1671 04.122.0001.2007.0000 - Manutenção das Atividades da Corregedoria Geral do
Município3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

2.775,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

1856 04.122.0001.2007.0000 - Manutenção das Atividades da Corregedoria Geral do
Município3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

303,80

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES02 26 01
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1672 04.122.0001.2013.0000 - Manutenção das Atividade da Superintendência de compras e
Licitações3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

27.126,60

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

1858 04.122.0001.2013.0000 - Manutenção das Atividade da Superintendência de compras e
Licitações3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

2.967,82

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

GABINETE DO SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO E BEM ESTAR ANIMAL02 27 01

1860 04.122.0001.2098.0000 - Manutenção dos Serviços de Proteção e Bem Estar Animal
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

4.811,86

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

TOTAL: R$ 399.183,21

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02

1607 15.451.0005.1069.0000 - Implantação de Sinalização e Monitoramento - Convênio nº
009/2022/PGE-DETRAN3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-277.144,78

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

1717 15.451.0006.1019.0000 - Construção, Pavimentação, Drenagem e Recuperação de Vias
Urbanas3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-15.197,59

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

1553 20.608.0007.2065.0001 - Constr. Manut.Recup. Drenag. Pavim. Estradas Vicinais -
Convênio FITHA4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-105.354,75

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

1605 26.782.0006.2070.0000 - Manutenção Conservação de Veículos, Maquinas e Viaturas -
Urbana3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-1.486,09

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                              Prefeito 

                   (assinado eletronicamente)
                         Eliane Santos Silva
               Secretária Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 399.183,21

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com
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ROBERTA SANTOS LINHARESUsuário:
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA Ji-Paraná RO 16/12/2024 19:29:08

GABINETE DO PREFEITO Ji-Paraná RO 16/12/2024 19:29:14
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 5592, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

                                 (assinado eletronicamente)
                                              Isaú Fonseca
                                                    Prefeito 

            (assinado eletronicamente)
                   Eliane Santos Silva
       Secretária Municipal de Fazenda

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 5592, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS02 08 01

1661 15.122.0001.2049.0000 - Manut. Atividades da Secret. Obras e Serv. Públicos
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

188.274,85

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

1837 15.122.0001.2049.0000 - Manut. Atividades da Secret. Obras e Serv. Públicos
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

9.119,93

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

689 15.122.0001.2049.0000 - Manut. Atividades da Secret. Obras e Serv. Públicos
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

500,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

TOTAL: R$ 197.894,78

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS02 08 01

667 15.122.0001.2002.0000 - Atualização de Servidores
3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

-500,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02

1553 20.608.0007.2065.0001 - Constr. Manut.Recup. Drenag. Pavim. Estradas Vicinais -
Convênio FITHA4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-197.394,78

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                              Prefeito 

                   (assinado eletronicamente)
                         Eliane Santos Silva
               Secretária Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 197.894,78

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
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ID: 1455417 e CRC: C3209128
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 5593, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

1803 12.365.0002.2083.0000 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Pré-Escola
3.1.90.91.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

8.873.144,40

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 1456776 e CRC: B4D64F63

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

223 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental

3.1.90.91.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

-8.800.864,06

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

296 12.365.0002.2083.0000 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Pré-Escola

3.3.50.41.00 - CONTRIBUIÇÕES

-72.280,34

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Palácio Urupá,  aos 16 dias do mês de dezembro de 2024.

                        (assinado eletronicamente)
                               Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                             Prefeito 
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

Portaria nº 024/PMJP/GAB/FCJP/2024  
 
                                               Fiscal Setorial
 
Processo: 6027/2023
Unidade Interessada: Fundação Cultural de Ji-Paraná
Assunto: Designa fiscal  Setorial do contrato nº 114/PGM/PMJP/2022 celebrado entre o
Município de Ji-Paraná e a empresa E. A. CIRILO AR CONDICIONADO,  que tem por objeto:
Prestação de serviços de instalação/desinstalação (parede a parede completa), manutenção
prevenva e correva de aparelho de ar condicionado, com substuição, fornecimento de
peças, montagem e desmontagem a fim de atender as necessidades da Fundação Cultural
de Ji-Paraná.
 
O Presidente da Fundação Cultural de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que
lhe confere a Lei Orgânica do Município em seu argo 41, Parágrafo único,
inciso II, c/c os arts. 12 e 13 da Lei Municipal nº 3487/2022,
Considerando a designação de um fiscal Setorial de contrato, nomeado pela Alta
Administração,
Considerando o condo no art. 117 e §§ da Lei Federal nº 14.133/21 c/c a
Instrução Normava nº 04/CGM/PGM/2024, resolve:
Art. 1º Fica nomeado o servidor, Renato de Moura Sule matrícula: 147
ocupante do cargo efevo  de Vice Presidente da Fundação Cultural para exercer as funções
de fiscal Setorial do contrato nº 114/PGM/PMJP/2022 .
Art. 2º O servidor nomeado no argo 1º, ao gerir o citado contrato nº
114/PGM/PMJP/2022 , deve observar os preceitos legais, em especial o condo na
Lei Federal nº 14.133/21 e Instrução Normava nº 04/CGM/PGM/2024,
§ 1° o fiscal de contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados
§ 2° O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato e à alta administração, em
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
Art. 3º Ao fiscal do contrato nomeado no art. 1º compete as seguintes atribuições e
responsabilidades:
I Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
II Noficar a contratada, quando no decorrer do processo fiscalizatório constatar
irregularidade ou para sanar dúvida, fixando prazo para solução;
III Comunicar o gestor do contrato de noficações à contratada, de forma
detalhada, indicando haver sanado as ocorrências ou não;
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IV Manter diálogo constante com o responsável representante da contratada sobre
a execução do objeto contratado;
V Deliberar pelo parcial ou não atendimento de noficações à contratada, dando
publicidade de suas ações, bem como levando ao conhecimento da Alta
Administração, Gestor do Contrato e representantes da contratada por possíveis
responsabilização, se for o caso.
VI - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização
de riscos;
VII Fiscalizar a publicidade e transparência dos atos do contrato e sua execução;
VIII Auxiliar o gestor na elaboração de minuta de edital de nova contratação,
observando os termos da legislação;
IX Propor ao gestor do contrato modelo de checklist específico a constar
preenchido no processo administravo, pela comissão de recebimento, quando da
análise e avaliação do conjunto probatório para fins de pagamento.
X Preencher checklist definido em Decreto.
XI Elaborar e assinar eletronicamente, e fazer constar no processo administravo,
antes do pagamento à contratada, relatório da fiscalização em conformidade com os
modelos do anexo II.
XII Analisar, verificar e fiscalizar os registros dos atos do contrato em sistemas de
informações, especialmente quanto aos registros em estoque/almoxarifado ou
patrimônio, fazendo constar no feito administravo relatórios devidamente
assinados.
XIII Quando o objeto do contrato se referir a bens ou produtos/mercadorias deve
constar no relatório da fiscalização evidência de controles adequados quanto à
guarda e ulização nos termos do Decreto nº 13208/GAB/PM/JP/2020, anexar ao
relatório de fiscalização tais evidências por meio de fotos e relatórios devidamente
assinados e lastreados nos registros contábeis.
XIV Quando o objeto do contrato tratar-se de aquisição de bens ou
produtos/mercadorias, e for constatado pelo fiscal setorial ausência de registro nos sistemas
de patrimônio ou estoque/almoxarifado ou ainda a documentação suporte esver em
desconformidade com o Decreto nº 13208/GAB/PM/JP/2020, o fiscal setorial deverá
encaminhar expediente à Alta Administração, com cópia para o Gestor do Contrato,
evidenciando tais fatos de forma clara e objeva nas ocorrências do relatório de
fiscalização.
XV Noficado pelo fiscal setorial nos termos do inciso anterior (inciso XIV), cabe a Alta
Administração determinar providências imediatas indicando responsáveis e prazos
para sanar tais impropriedades, de modo que tais fatos são impedivos quanto ao
regular pagamento.
XVI Sanado tais impropriedades pela Alta Administração (nos termos dos incisos
XIV e XV) o fiscal setorial do contrato fará nova fiscalização, e estando em conformidade
fará constar nas ocorrências do relatório de fiscalização e dará seguimento quanto
ao pagamento.
XVII Fiscalizar procedimentos apontados pela comissão de recebimento ou pelo
gestor como inadequados, ou ainda a pedido pela Alta Administração, CGM ou
outras autoridades.
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Art. 4º O servidor nomeado gestor do contrato responde por ação ou omissão de
que causar prejuízo ao erário.
Art. 5º As avidades exercidas pelo servidor nomeado no art. 1º são de elevada
relevância e sem remuneração.
Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 16/12/2024
 
[assinado eletronicamente]

 
 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ADRIEL DA FONSECA, PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
CULTURAL, em 16/12/2024 às 15:03, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1455516 e o código verificador F03AA96B.
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X Fixar em ato próprio, com a devida publicidade no DOM e portal da transparência, regras e condições da
periodicidade de apresentação de documento fiscal para fins de pagamento (data de emissão de NF@,
cerdões, relatórios e pareceres, etc), bem como da manifestação da comissão de recebimento ou servidor
e fiscal.

XI Elaborar e fazer constar no processo administravo, antes do pagamento à contratada, relatório
conclusivo quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo I anexo.

XII - Fazer constar no processo administravo, antes do pagamento à contratada, relatório conclusivo do
fiscal quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo II anexo.

XIII Fazer constar no processo administravo, antes do pagamento à contratada, relatório conclusivo da
comissão de recebimento quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo III anexo.

XIV Promover a publicidade dos atos do contrato coligidos nos autos do processo;

XV Propor medidas de controles internos para migar riscos de fraudes, desvios, erros relevantes ou
execução inadequada do objeto contratado.

XVI Comunicar formalmente à Alta Administração e aos órgãos de controle, especialmente à CGM, sob a
constatação de quaisquer indícios de fraudes, desvios, erros relevantes ou medidas de fragilidades que
possam levar a tais ocorrências, sob pena de responsabilidade administrava, civil e penal, conforme o
caso.

XVII Fazer constar nos autos do processo, antes do pagamento requerido pela contratada, checklist exigido
em Decreto Municipal devidamente preenchido indicando estar adequado quanto à liquidação da despesa.

XVIII Elaborar, quando exigido pela Alta Administração, minuta de edital de nova contratação, observando
os termos da legislação e estudo preliminar.

XIX Deliberar, em conjunto com o fiscal do contrato, pelas ocorrências e noficação à contratada não
atendidas, dando publicidade de suas ações, bem como levando ao conhecimento dos responsáveis por
possíveis responsabilização, se for o caso.

XX - Comunicar à comissão de recebimento sobre as deliberações conjuntas (gestor e fiscal) das
noficações à contratada, fazendo coligir nos autos do processo com a respecva publicidade.

Art. 2º As avidades exercidas pelo servidor nomeado no art. 1º são de elevada relevância e sem
remuneração.

Art. 3º Fica revogada a Portaria n° 124-GABPREF, de 25 de setembro de 2024.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

[assinado eletronicamente]
Ney Campos Góes Júnior

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n° 5465/2024

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 140-GABPREF, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024
 

Nomeia GESTOR do Contrato n. 011/PGM/PMJP/2023
referente ao Processo 1-1644/2023 e dá outras providências.

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do
Município em seu argo 41 c/c o art. 9º da Lei Municipal nº 3487/2022,

Considerando tudo o que consta no Processo 1-1644/2023,

Considerando o condo no art. 117 e §§ da Lei Federal nº 14.133/21 c/c a Instrução Normava nº
04/CGM/PGM/2024, resolve:

Considerando o teor do Memorando (ID 1450736)

Considerando o  Contrato n. 011/PGM/PMJP/2023, celebrado com a empresa Jornalísca C. P. de Rondônia
Ltda., cujo objeto é a "contratação de empresa especializada na edição de jornais para prestação
de serviços jornalíscos de redação, digitação, diagramação e editoração eletrônica, em formato de
página de jornal tabloide, visando a implantação, manutenção e atualização de página eletrônica na
internet referente ao Diário Oficial Eletrônico do Município de Ji-Paraná",

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR o servidor Wilson Neves de Oliveira, matrícula: 998936, ocupante do cargo comissionado
- Coordenador de comunicação social, para exercer as funções de GESTOR do Contrato
n.011/PGM/PMJP/2023.

Art. 2º O servidor nomeado no argo 1º, ao gerir o citado contrato nº 011/PGM/PMJP/2024, deve observar
os preceitos legais, em especial o condo na Lei Federal nº 14.133/21 e Instrução Normava nº
04/CGM/PGM/2024.

Art. 3º Dentre outras, é de responsabilidade do GESTOR DE CONTRATO:

I - Fiscalizar e acompanhar: Sem prejuízo das funções do fiscal, ele monitora de perto a execução do
contrato, verifica se as entregas estão de acordo com o estabelecido. Quando necessário realiza visitas in
loco, avalia o desempenho da contratada e idenfica possíveis desvios.

II - Comunicar e negociar: Manter comunicação constante com o fiscal, a comissão de recebimento e a
empresa contratada. Ele esclarece dúvidas, negocia prazos e condições, e busca soluções para eventuais
impasses.

III - Relatórios e pareceres: Elaborar relatórios periódicos sobre o andamento do contrato. Esses relatórios
incluem informações sobre o cumprimento de metas, qualidade dos serviços e eventuais não
conformidades, em especial quanto aos pagamentos.

IV - Gestão de Riscos: Idenficar e gerenciar riscos relacionados à execução do contrato. Ele antecipa
problemas, busca alternavas e toma medidas para migar impactos negavos.
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§ 1º É necessário que o gestor do contrato nomeado possua as seguintes qualificações:

I - Conhecimento em gestão de contratos e legislação pernente.

II - Habilidades de comunicação e negociação.

III - Capacidade analíca e organizacional.

IV - Visão estratégica e proavidade.

V - Ser proavo e concorrer para boa gestão da execução do contrato.

§ 2º Para os fins do caput deste argo compete ao gestor:

I Inaugurar processo eletrônico administravo, com as seguintes providências:

a) apensá-lo no processo principal de contratação;

b) coligir documentos do planejamento, gestão e fiscalização do contrato, bem como da transparência
(comprovantes da publicidade no DOM e portal da transparência);  

II - Responsabilizar-se pela transparência da gestão contratual, fazer constar no processo eletrônico
administravo:

a) publicação do contrato no portal da transparência e extrato no DOM;

b) publicação do termo de início e encerramento da execução do contrato no portal da transparência e
DOM;

c) publicação dos atos de nomeação do gestor, fiscal e membros de comissão de recebimento no portal da
transparência e DOM;

d) demais atos de transparência que sejam obrigatórios.

III - Promover o acompanhamento e gestão de prazos (Vigência do contrato e de sua execução), alertando à
Alta Administração tempesvamente, observando-se o prazo médio das contratações, para abertura de
nova contratação ou renovação;

IV - Promover reuniões com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e apresentar,
formalmente, o fiscal, a comissão de recebimento, bem como requerer indicação formal de pessoal
representante da contratada;

V - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de riscos;

VI - Acompanhar o saldo orçamentário vinculado ao contrato, adotando providências para ajustes
necessários em empenhos e sistemas de informação;

VII Adotar providências junto à Alta Administração e PGM quanto à pedidos de reajustes ou reequilíbrio de
preços;

VIII - Acompanhar a execução do objeto e tomar providências para adivos, penalizações e rescisões;

IX Adotar providências junto à Alta Administração e PGM quanto à mudança no contrato, tais como prazos,
condições, adicionais de serviços, etc;
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 340/SEMAD-GAB/2024               
Prorroga prazo para conclusão de Sindicância
Administrativa para apurar os fatos, conforme constante
nos autos: 5-13519/2024.    

  
 JONATAS DE FRANÇA PAIVA, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas

atribuições concedidas através do Decreto N. 4958/GABPREF/2024; 
 

Considerando a solicitação feita pela Presidência da Comissão Permanente de
Sindicância Administrativa, através do Memorando nº 255/CPSA/COGER/PMJP/2024 e
autorização da prorrogação pelo Sr. Prefeito através do Memorando n. 1175/GABPREF/2024.

Considerando que o Presidente da CPSA necessita da prorrogação de prazo por 30
(trinta) dias, para conclusão da Sindicância Administrativa constante nos autos nº 5-13519/2023.

 
RESOLVE:

 
Art. 1º- Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir de 04 de dezembro de 2024, o prazo para

conclusão da Sindicância Administrativa para apurar os fatos conforme os autos 5-13519/2024,
em razão da busca da verdade material, para correta fruição dos trabalhos da Comissão
Permanente de Sindicância Administrativa.

 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 04 de dezembro de 2024.

 
 

  Ji-Paraná, aos 17 dias do mês de dezembro de 2024.
 
 

(assinado eletronicamente)
JONATAS DE FRANÇA PAIVA

Secretário Municipal de Administração
Decreto n. 4958/GABPREF/2024

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JONATAS DE FRANÇA PAIVA, SECRETARIO(A)
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 17/12/2024 às 09:08, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1456926 e o código verificador 14083A99.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 341/SEMAD-GAB/2024               
Prorroga prazo para conclusão de Sindicância
Administrativa para apurar os fatos, conforme constante
nos autos: 5-5959/2024.    

  
 JONATAS DE FRANÇA PAIVA, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas

atribuições concedidas através do Decreto N. 4958/GABPREF/2024; 
 

Considerando a solicitação feita pela Presidência da Comissão Permanente de
Sindicância Administrativa, através do Memorando nº 257/CPSA/COGER/PMJP/2024 e
autorização da prorrogação pelo Sr. Prefeito através do Memorando n. 1181/GABPREF/2024.

Considerando que o Presidente da CPSA necessita da prorrogação de prazo por 30
(trinta) dias, para conclusão da Sindicância Administrativa constante nos autos nº 5-5959/2024.

 
RESOLVE:

 
Art. 1º- Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir de 07 de dezembro de 2024, o prazo para

conclusão da Sindicância Administrativa para apurar os fatos conforme os autos 5-5959/2024, em
razão da busca da verdade material, para correta fruição dos trabalhos da Comissão Permanente
de Sindicância Administrativa.

 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 07 de dezembro de 2024.

 
 

  Ji-Paraná, aos 17 dias do mês de dezembro de 2024.
 
 

(assinado eletronicamente)
JONATAS DE FRANÇA PAIVA

Secretário Municipal de Administração
Decreto n. 4958/GABPREF/2024

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JONATAS DE FRANÇA PAIVA, SECRETARIO(A)
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 17/12/2024 às 09:08, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1456941 e o código verificador C0721E20.

ID: 1458270 e CRC: 5902ECBB
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 342/SEMAD-GAB/2024               
Prorroga prazo para conclusão de Sindicância
Administrativa para apurar os fatos, conforme constante
nos autos: 5-9784/2024.    

  
 JONATAS DE FRANÇA PAIVA, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas

atribuições concedidas através do Decreto N. 4958/GABPREF/2024; 
 

Considerando a solicitação feita pela Presidência da Comissão Permanente de
Sindicância Administrativa, através do Memorando nº 256/CPSA/COGER/PMJP/2024 e
autorização da prorrogação pelo Sr. Prefeito através do Memorando n. 1182/GABPREF/2024.

Considerando que o Presidente da CPSA necessita da prorrogação de prazo por 30
(trinta) dias, para conclusão da Sindicância Administrativa constante nos autos nº 5-9784/2024.

 
RESOLVE:

 
Art. 1º- Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir de 09 de dezembro de 2024, o prazo para

conclusão da Sindicância Administrativa para apurar os fatos conforme os autos 5-9784/2024, em
razão da busca da verdade material, para correta fruição dos trabalhos da Comissão Permanente
de Sindicância Administrativa.

 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 09 de dezembro de 2024.

 
 

  Ji-Paraná, aos 17 dias do mês de dezembro de 2024.
 
 

(assinado eletronicamente)
JONATAS DE FRANÇA PAIVA

Secretário Municipal de Administração
Decreto n. 4958/GABPREF/2024

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br
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MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 17/12/2024 às 09:08, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1456949 e o código verificador BFD50D66.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 343/SEMAD-GAB/2024               
Prorroga prazo para conclusão de Sindicância
Administrativa para apurar os fatos, conforme constante
nos autos: 5-15691/2023.    

  
 JONATAS DE FRANÇA PAIVA, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas

atribuições concedidas através do Decreto N. 4958/GABPREF/2024; 
 

Considerando a solicitação feita pela Presidência da Comissão Permanente de
Sindicância Administrativa, através do Memorando nº 258/CPSA/COGER/PMJP/2024 e
autorização da prorrogação pelo Sr. Prefeito através do Memorando n. 1183/GABPREF/2024.

Considerando que o Presidente da CPSA necessita da prorrogação de prazo por 30
(trinta) dias, para conclusão da Sindicância Administrativa constante nos autos nº 5-15691/2023.

 
RESOLVE:

 
Art. 1º- Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir de 06 de dezembro de 2024, o prazo para

conclusão da Sindicância Administrativa para apurar os fatos conforme os autos 5-15691/2023,
em razão da busca da verdade material, para correta fruição dos trabalhos da Comissão
Permanente de Sindicância Administrativa.

 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 06 de dezembro de 2024.

 
 

  Ji-Paraná, aos 17 dias do mês de dezembro de 2024.
 
 

(assinado eletronicamente)
JONATAS DE FRANÇA PAIVA

Secretário Municipal de Administração
Decreto n. 4958/GABPREF/2024

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JONATAS DE FRANÇA PAIVA, SECRETARIO(A)
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 17/12/2024 às 09:08, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
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1456964 e o código verificador D5B61DD1.

ID: 1458272 e CRC: 58B229AB

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de Ji-Paraná

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

1458272ID:

E149E4BB69FD531230254DBBEEA88E93

58B229AB

MD5:

CRC:

CDFF362C38D6A2F2F2392B8B25173A7C2F7ED48DAE4BCE3ADE05CEC41C55DF9ASHA256:

Anexo
Tipo do Documento

Portaria 343-SEMAD
Identificação/Número

17/12/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Portaria 343-SEMAD
Súmula/Objeto:

CYNTIA PERGENTINO LACERDA DA SILVAUsuário:

17/12/2024 10:31:43Criação: 17/12/2024 10:31:43Finalização:

DOCUMENTOS RELACIONADOS

Memorando 451 17/12/2024 1458089

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1458272 e o CRC 58B229AB.

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.



Ji-Paraná (RO), 17 de dezembro de 2024 - 23Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4406

Portaria 344 de 17/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1457069 e CRC: 88816E7F). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 344/SEMAD-GAB/2024               
Prorroga prazo para conclusão de Sindicância
Administrativa para apurar os fatos, conforme constante
nos autos: 5-15785/2023.    

  
 JONATAS DE FRANÇA PAIVA, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas

atribuições concedidas através do Decreto N. 4958/GABPREF/2024; 
 

Considerando a solicitação feita pela Presidência da Comissão Permanente de
Sindicância Administrativa, através do Memorando nº 259/CPSA/COGER/PMJP/2024 e
autorização da prorrogação pelo Sr. Prefeito através do Memorando n. 1184/GABPREF/2024.

Considerando que o Presidente da CPSA necessita da prorrogação de prazo por 30
(trinta) dias, para conclusão da Sindicância Administrativa constante nos autos nº 5-15785/2023.

 
RESOLVE:

 
Art. 1º- Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir de 07 de dezembro de 2024, o prazo para

conclusão da Sindicância Administrativa para apurar os fatos conforme os autos 5-15785/2023,
em razão da busca da verdade material, para correta fruição dos trabalhos da Comissão
Permanente de Sindicância Administrativa.

 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 07 de dezembro de 2024.

 
 

  Ji-Paraná, aos 17 dias do mês de dezembro de 2024.
 
 

(assinado eletronicamente)
JONATAS DE FRANÇA PAIVA

Secretário Municipal de Administração
Decreto n. 4958/GABPREF/2024

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JONATAS DE FRANÇA PAIVA, SECRETARIO(A)
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 17/12/2024 às 09:08, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1457069 e o código verificador 88816E7F.

ID: 1458273 e CRC: 71D00CE7

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de Ji-Paraná

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

1458273ID:

EFEEE1988A333EAA03352B16858DB1B3

71D00CE7

MD5:

CRC:

655CFDF51F6AC1D337B48A0D69CED122255CEF5A5AAEEB3631446A023A5FB79ESHA256:

Anexo
Tipo do Documento

Portaria 344-SEMAD
Identificação/Número

17/12/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Portaria 344-SEMAD
Súmula/Objeto:

CYNTIA PERGENTINO LACERDA DA SILVAUsuário:

17/12/2024 10:31:43Criação: 17/12/2024 10:31:43Finalização:

DOCUMENTOS RELACIONADOS

Memorando 451 17/12/2024 1458089

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1458273 e o CRC 71D00CE7.

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.

Portaria 345 de 17/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1457083 e CRC: 8064ECA6). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 345/SEMAD-GAB/2024               
Prorroga prazo para conclusão de Sindicância
Administrativa para apurar os fatos, conforme constante
nos autos: 5-15780/2023.    

  
 JONATAS DE FRANÇA PAIVA, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas

atribuições concedidas através do Decreto N. 4958/GABPREF/2024; 
 

Considerando a solicitação feita pela Presidência da Comissão Permanente de
Sindicância Administrativa, através do Memorando nº 260/CPSA/COGER/PMJP/2024 e
autorização da prorrogação pelo Sr. Prefeito através do Memorando n. 1185/GABPREF/2024.

Considerando que o Presidente da CPSA necessita da prorrogação de prazo por 30
(trinta) dias, para conclusão da Sindicância Administrativa constante nos autos nº 5-15780/2023.

 
RESOLVE:

 
Art. 1º- Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir de 07 de dezembro de 2024, o prazo para

conclusão da Sindicância Administrativa para apurar os fatos conforme os autos 5-15780/2023,
em razão da busca da verdade material, para correta fruição dos trabalhos da Comissão
Permanente de Sindicância Administrativa.

 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 07 de dezembro de 2024.

 
 

  Ji-Paraná, aos 17 dias do mês de dezembro de 2024.
 
 

(assinado eletronicamente)
JONATAS DE FRANÇA PAIVA

Secretário Municipal de Administração
Decreto n. 4958/GABPREF/2024

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JONATAS DE FRANÇA PAIVA, SECRETARIO(A)
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 17/12/2024 às 09:08, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1457083 e o código verificador 8064ECA6.
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Portaria 346 de 17/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1457095 e CRC: 06A697E1). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 346/SEMAD-GAB/2024               
Prorroga prazo para conclusão de Sindicância
Administrativa para apurar os fatos, conforme constante
nos autos: 5-14624/2023.    

  
 JONATAS DE FRANÇA PAIVA, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas

atribuições concedidas através do Decreto N. 4958/GABPREF/2024; 
 

Considerando a solicitação feita pela Presidência da Comissão Permanente de
Sindicância Administrativa, através do Memorando nº 261/CPSA/COGER/PMJP/2024 e
autorização da prorrogação pelo Sr. Prefeito através do Memorando n. 1190/GABPREF/2024.

Considerando que o Presidente da CPSA necessita da prorrogação de prazo por 30
(trinta) dias, para conclusão da Sindicância Administrativa constante nos autos nº 5-14624/2023.

 
RESOLVE:

 
Art. 1º- Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir de 13 de dezembro de 2024, o prazo para

conclusão da Sindicância Administrativa para apurar os fatos conforme os autos 5-14624/2023,
em razão da busca da verdade material, para correta fruição dos trabalhos da Comissão
Permanente de Sindicância Administrativa.

 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 13 de dezembro de 2024.

 
 

  Ji-Paraná, aos 17 dias do mês de dezembro de 2024.
 
 

(assinado eletronicamente)
JONATAS DE FRANÇA PAIVA

Secretário Municipal de Administração
Decreto n. 4958/GABPREF/2024

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JONATAS DE FRANÇA PAIVA, SECRETARIO(A)
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 17/12/2024 às 09:08, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
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Portaria 347 de 17/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1457109 e CRC: A32B08E9). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 347/SEMAD-GAB/2024               
Prorroga prazo para conclusão de Sindicância
Administrativa para apurar os fatos, conforme constante
nos autos: 5-6293/2024.    

  
 JONATAS DE FRANÇA PAIVA, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas

atribuições concedidas através do Decreto N. 4958/GABPREF/2024; 
 

Considerando a solicitação feita pela Presidência da Comissão Permanente de
Sindicância Administrativa, através do Memorando nº 262/CPSA/COGER/PMJP/2024 e
autorização da prorrogação pelo Sr. Prefeito através do Memorando n. 1191/GABPREF/2024.

Considerando que o Presidente da CPSA necessita da prorrogação de prazo por 30
(trinta) dias, para conclusão da Sindicância Administrativa constante nos autos nº 5-6293/2024.

 
RESOLVE:

 
Art. 1º- Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir de 13 de dezembro de 2024, o prazo para

conclusão da Sindicância Administrativa para apurar os fatos conforme os autos 5-6293/2024, em
razão da busca da verdade material, para correta fruição dos trabalhos da Comissão Permanente
de Sindicância Administrativa.

 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 13 de dezembro de 2024.

 
 

  Ji-Paraná, aos 17 dias do mês de dezembro de 2024.
 
 

(assinado eletronicamente)
JONATAS DE FRANÇA PAIVA

Secretário Municipal de Administração
Decreto n. 4958/GABPREF/2024

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JONATAS DE FRANÇA PAIVA, SECRETARIO(A)
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 17/12/2024 às 09:08, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1457109 e o código verificador A32B08E9.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 348-SEMAD DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024
 

Determinar a Abertura de Sindicância
Administrativa para apurar os fatos, conforme
detalhamento constante nos autos: 5-
14537/2024.    

 
 JONATAS DE FRANÇA PAIVA, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas

atribuições concedidas através do Decreto n° 4958-GABPREF/2024;
 
Considerando o teor da Decisão-GABPREF 818 (ID 1444898), para Instauração de

Sindicância Administrativa para apurar os fatos relacionados aos autos e se houve
responsabilidade do agente público mencionado, conforme constante nos autos 5-14537/2024;

Considerando o estabelecido nos termos do artigo 176 da Lei Municipal n. 1405/2005,
objetivando a completa apuração dos fatos alegados e da possível responsabilidade com
indicação de providências cabíveis;

RESOLVE:

Art. 1º- Determinar a Abertura de Sindicância Administrativa para apurar os fatos,
conforme os fatos narrados nos autos 5-14537/2024.
 

Art. 2º- O procedimento será realizado pela Comissão Permanente de Sindicância
Administrativa CPSA, nos termos da lei.
 

Art. 3º- A Comissão deverá concluir os trabalhos num prazo de até 30 (trinta) dias,
podendo ser prorrogado por igual período, a critério do chefe do Poder Executivo, em observância
ao que estabelece o Art. 178, parágrafo único da Lei n. 1405/2005.

       
 

Ji-Paraná/RO, aos 17 dias do mês de dezembro de 2024.
 
 

(assinado eletronicamente)
JONATAS DE FRANÇA PAIVA

Secretário Municipal de Administração
Decreto nº. 4958/GABPREF/2024

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JONATAS DE FRANÇA PAIVA, SECRETARIO(A)
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 17/12/2024 às 09:08, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/PG/CMJP/2024
Processo nº.315/CMJP/2024
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA EM IMPRESSORAS 
PERTENCENTES À CÂMARA MUNICIPAL DE JI- PARANÁ. 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE JI- PARANÁ
Contratado: STL COMERCIO LTDA inscrito no CNPJ sob n°.48.168.581/0001-
00 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da Câmara Municipal de Ji-
Paraná, para execução em 2024/2025, será inserida na LOA- Lei Orçamentária 
Anual/2025, tendo compatibilidade PPA- Plano Plurianual (Lei 3449/2021 e LDO 
– Lei de Diretrizes Orçamentária/2025 (Lei 3710/2024), na classificação abaixo 
discriminada:

1 Câmara Municipal de Ji – Paraná 
01 PODER LEGISLATIVO
01 01 Câmara Municipal 
010101 CAMARA DO VEREADORES 
01. Legislativa 
01 031 Ação Legislativa 
01 031 001 Administrando Competência e Responsabilidade 
01 031 0001 2001 0000 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA

Prazo: 26/11/2024 a 25//11/2025.    

O valor total: 20.770,00 (vinte mil e setecentos e setenta reais) 

Ji-Paraná/RO, 27 de novembro de 2024.     
        

Heloisa Rodrigues de Souza 
  Assessora jurídica-CMJP

   OAB/RO 10.580 


